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Serviço Público Federal

​​​​​​​​​​​​​​Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio Grande do Norte

PORTARIA 7/2026 - PR/RN/DE/RN/CRMV-RN/SISTEMA, de 8 de abril de 2026

Designa Assessor Administrativo como responsável para atualizar

os dados contábeis, os processos de licitação e os procedimentos

de fiscalização do CRMV-RN junto ao Portal da Transparência,

revoga a Portaria CRMV nº 18/2023. ​​

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

NORTE – CRMV-RN  , no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968,

regulamentada pelo Decreto nº 64.704, de 17 de junho de 1969 e com esteio no art. 11, alíneas “i” do Regimento

Interno Padrão, aprovado pela Resolução CFMV nº 591, de 26 de junho de 1992.

CONSIDERANDO o princípio da publicidade, insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO as determinações estampadas no art. 48, § 1º, inciso II da Lei Complementar nº

101/2000 e no art. 8º, § 3º, VI, da Lei nº 12.527/11;

CONSIDERANDO a Portaria CRMV-RN nº 18/2023;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, o assessor administraFvo, Lucas Matheus Castro de Carvalho – matrícula CRMV-

RN 383701 –, como responsável pela atualização do Portal da Transparência. 

Art. 2º - Antes da inserção da informação junto ao Portal da Transparência, os dados devem ser

submetidos para análise da Coordenação do CRMV-RN. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando a Portaria CRMV-RN nº

18/2023, indo à publicação no site do CRMV-RN (www.crmvrn.gov.br). 

Natal/RN, 8 de abril de 2026.

Méd. Vet.Nirley Vercelly Lopes Formiga
Presidente do CRMV-RN

CRMV-RN 0274
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